MEMÓRIA DE REUNIÃO

4ª Reunião do GT sobre a Resolução 020/86

Data: 31 de julho e 01 de agosto de 2003

Processo nº 02000.002378/2002-43

Atendendo ao convite, ofício circular nº  67/CONAMA/MMA, de 02 de julho de 2003, para a 4ª reunião do Grupo de Trabalho sobre a revisão da Resolução nº 020/86, estiveram presentes diversos representantes governamentais e da sociedade civil organizada. A lista de presença encontra-se em anexo.

A reunião realizou-se nos dias 31 de julho na sede do Ministério da Indústria e Comércio, durante o período matutino. No período vespertino e no dia 01 de agosto de 2003, das 09:00 às 18:00 horas, a reunião foi realizada na sede do Ministério da Agricultura. 

O Coordenador do GT,  Dr. Roberto Monteiro, membro honorário do CONAMA, abriu os trabalhos e narrou breve histórico quanto ao processo de formulação da Resolução CONAMA 20.  Segundo o Coordenador, na década de oitenta, quando da elaboração da Resolução, efetuou-se um levantamento sobre a codificação e a legislação relativa à tutela das águas em cerca de trinta países. O trabalho completo de elaboração, discussão e aprovação da referida Resolução levou seis anos para ser finalizado.

Os atuais padrões de qualidade das águas e a filosofia da Resolução foram instituídos como instrumento das ações de planejamento. Porém, dado o contexto de crise política e econômica nacionais, vigentes na década de oitenta, o planejamento não foi realizado e os padrões de qualidade passaram a ser utilizados, de forma inadequada, como instrumentos de comando e controle.

No ano de 1997, com o advento da Lei 9.433, o “enquadramento” foi colocado como um dos principais instrumentos da política de gestão de recursos hídricos, articulado com a gestão ambiental.

Por último, há que mencionar-se a Portaria 1469 do Ministério da Saúde, que trata da potabilidade da água para consumo humano. Os parâmetros estabelecidos foram bastante restritos. Porém não se pode confundir os requisitos necessários à utilização das águas com os padrões de potabilidade. No entanto, essa nova Portaria também determinou a necessidade de revisão e compatibilização da Resolução CONAMA 020.

A seguir, a Coordenação submeteu à apreciação dos participantes o documento denominado “Versão 4 – Coordenação”, que compreende as sugestões recebidas e sistematizadas pela Coordenação.

As referências para conhecimento constam do próprio documento e foram assim designadas:

· Preto: textos originais da Res. CONAMA 20;

· Azul : modificações aprovadas pelo GT;

· Verde: tópicos em discussão

· Vermelho: sugestões apresentadas

Todas as alterações acordadas pelo GT seguem o mesmo critério e encontram-se consubstanciadas no arquivo específico, a ser disponibilizado no site.
Síntese das discussões:

1. Gisela (CETESB) propõe a supressão da referência aos padrões de potabilidade, que deverá ficar restrita ao parágrafo único do art. 3º, sob pena de inferir-se que, para a classificação de um corpo de água, têm-se que obececer, além dos padrões de qualidade, aos parâmetros constantes da Portaria 1469.

A sugestão foi debatida porque a redação, efetivamente, induzia à ambigüidade.

Ao final convencionou-se deixar a menção somente no parágrafo único do art. 3º, referindo-se, expressamente, que o atendimento às determinações da Portaria 1469 deveriam ser observadas quando houvesse o uso das águas para abastecimento humano. Não há necessidade de observância dos padrões de potabilidade para o enquadramento do corpo de água.

2. Sugeriu-se a substituição “ águas destinadas” por “ águas que podem ser destinadas” , pois o uso será definido no âmbito do processo de gestão. O organismo gestor deve escolher, o(s) uso (s) mais adequado(s), dentre os possíveis, previstos pelo enquadramento.

O representante da CNA, Dr. João, pediu que se registrasse sua preocupação com a restrição dos usos no processo de licenciamento ambiental.

Mônica Porto, representante da ANA, esclareceu que os usos são indicadores. Nada impede que se utilize água de melhor qualidade para fins menos nobres (art.16).  O enquadramento do corpo d’ água é sempre baseado nos usos; se não há uso possível, não há padrão. Todos os usos são definidos pelo Plano da Bacia.

3. Por ocasião da discussão dos Limites relativos à Classe Especial, Drª. Gina, representante da FUNASA, destacou a importância do parâmetro “ clorofila a” , que é indicativo do processo de eutrofização e da quantificação de cianobactérias. 

A mesma discussão ocorreu quando da discussão dos limites de “clorofila a“ e densidade de cianobactérias para as Classes 1 e 2.

O posicionamento da FUNASA foi contestado, o que originou a criação de um sub-grupo, encarregado de demonstrar a relevância da manutenção deste parâmetro.

4.
Propôs-se a supressão dos limites relativos ao Estanho, o que foi acordado, por unanimidade, por ser este considerado um parâmetro insubsistente.

5.
Neste ponto, Drª. Viviana, representante da Petrobrás, lembrou a inconveniência de adoção de referências importadas da legislação internacional, que adota critérios e métodos diversos para o estabelecimento de valores.

A Relatoria lembrou, em complementação ao ponto destacado pela Petrobrás não ser aconselhável adotar-se, em um país de dimensões continentais como o Brasil e que conta com tantas diversidades, valores lineares que desconsiderem o pH, a temperatura e a dureza das águas.  


A Coordenação encarregou a Drª. Fátima (Petrobrás), Drª.Glaucia (relatora deste GT) e Drª.Monica (ANA) a apresentarem redação para este tópico.

6. Para fins de medição do fósforo total, considerou-se que as represas, em que há renovação da água, poderiam ser consideradas ambientes lóticos.

Drª.Gina (FUNASA) argumentou que o reservatório é um ambiente intermediário entre lótico e lêntico.

Dada a preocupação da Secretaria Especial da Pesca e da CNA quanto à correta interpretação do tema, convencionou-se, de acordo com sugestão elaborada por Mônica Porto, que as represas seriam consideradas, para os efeitos desta Resolução, como ambientes de transição entre lótico e lêntico.

7.
Dr. Carlos Eduardo (Pesca) defende o aumento dos valores relativos ao fósforo para evitar-se restrições ao licenciamento de atividades.

A Coordenação repisou que os valores (parâmetros) não são critérios aplicáveis diretamente ao processo de licenciamento porque dependem do planejamento (enquadramento). De qualquer maneira, há abertura, no texto da Resolução, para a flexibilização dos valores, em virtude das condições naturais do solo ou da água, ou quando estes já apresentam teores elevados mas se estabelece um pacto de bacia para a melhoria gradual da qualidade.

Drª. Gina (FUNASA) destacou que é preciso cautela quando se fala que o fósforo é natural do reservatório. Deve-se lembrar que estamos tratando de áreas inundadas. O fósforo encontra-se em altas concentrações porque a substância, antes alocada no solo, foi transferida para a água.

A seguir, levantou-se discussão quanto à época das medições. A Coordenação mais uma vez destacou que o padrão deve levar em consideração a “vazão de referência”. Não é possível adotar-se variação de vazões para o estabelecimento de critérios.

8. Drª. Raquel (IAP/PR) defende a equivalência entre e.coli  e coliformes termotolerantes. Lembra que a Res. 274/00 faz referência à equivalência mencionada.

Drª. Gisela (CETESB) argumenta que, efetivamente, uma parte dos termotolerantes são e.coli. O problema consiste em saber qual é relação numérica correta, pois, segundo seu entender, o percentual pode variar. Defende que só se considere, para fins de detecção, e.coli.   

O IAP/PR sustenta que há trabalhos científicos que permitem esta definição.

A Coordenação deliberou pela criação de um sub-grupo específico para a discussão do tema.

9. O mesmo sub-grupo ficou encarregado da discussão da inclusão nas Classes 1 e 2 do limite relativo à presença de ovos de nematóides. A proposta foi apresentada por Raquel (IGAM/MG) e não houve consenso quanto à adoção deste parâmetro.

10. Amônia não ionizada: Drª. Viviana (Petrobrás) apresentou trabalho no qual discutiu-se a necessidade de adoção de valores mais adequados à situação das águas nacionais. Foi apresentado paralelo com critérios e valores adotados em outros países. A apresentação foi disponibilizada à Coordenação que pretende inseri-la no site do Ministério para consulta dos interessados.

11. Novas Classes para Águas Salobras e Salinas: Por acolhimento de sugestão da CETESB, o GT deliberou pela criação de novas classes para as águas salobras e salinas.

O Grupo definiu os usos possíveis em cada uma, de forma a possibilitar a posterior atribuição de valores.

Todos os valores devem levar em consideração o uso mais restritivo previsto para a respectiva classe.

12. Renumeração das Classes: Em virtude da inclusão de novas classes, deliberou-se que a numeração será sequencial, das classes de usos mais restritivos para aquelas de usos menos exigentes, dentro de cada classe. 

13. Parâmetros dependentes (pH, dureza e temperatura): Apresentada redação que permitia a adaptação dos limites aos parâmetros relacionados com alterações naturais de pH, temperatura e dureza, optou-se por apresentar os valores dentro de cada uma das tabelas.

Houve oposição por parte da CETESB que argumentou a dificuldade de adaptação dos valores pelo órgão ambiental.

A Coordenação recomendou que se procure estabelecer os valores e as substâncias que podem sofrer alterações em decorrência desta variação.

Deliberações Finais:
1. Todas as contribuições, inclusive dos sub-grupos, devem ser encaminhadas, por meio eletrônico, à Coordenação até as 18:00 hs. do dia 15.08.03. As contribuições que forem apresentadas após este horário serão desconsideradas.

2. Ficou acordado entre os participantes que entre os dias 18 e 19 de Agosto deve ocorrer a reunião da Comissão de Sistematização. Ficam convocados  para a reunião os seguintes participantes:

· CETESB

· FEPAM

· Petrobrás

· Pernambuco

· IBAMA

· MMA/GERCO

3. Dia 20/08 estará disponível o texto já sistematizado.

4. A próxima reunião foi convocada para os dias 25, 26 e 27 de agosto, devendo iniciar-se às 14:00h. A Coordenação tem intenção de finalizar o texto para apresentá-lo à reunião da Câmara Técnica que está agendada para o dia 28 de agosto.

Glaucia Savin
Relatora

